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BIADES PERES MACHADO".

LEI N9 578, DE 13 DE JANEIRO DE 1982.

"Concede perpetuidade ~ sepultura onde se

acham inumados os restos mortais de ALCE -
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A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS

R~PRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

do

MA

direitos decorrentes

de ALCEBIADES PERES

Art. 19 - Fica concedida perpet~idade à

sepultura n9 6.783, Quadra "B 11 , . doCerni tério desta cidade, onde

60 acham inurnados os ];estos mortais de ALBEBIADES PERES MACHADO.

Art. 29 -~ farn1iaCI~DO ficam ainda assegurados fOdoS os
que trata o artigo precedente.' .

.Art •.39 - Esta Lei entrará em vigor ~adata

do sua publicação •.

Art. 49 - Revogam-se as disposições em con
tr~r10.
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Secretário M icipa1 de Planejamento

Coordenação Geral

PREFEITURA MUNICIPAL -DE NOVA IGUAÇU, 13 DE

JANEIRO DE 1982.
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secretário~~ic~~l de Educação e Cultura

!{ÍJ;DEiÍ~ .C. DESALLES MARINS

,secry.t'ã:rt9Munp.cipal de Saúde e Bem-EstarSatial \; /
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~os~FR6ES MACHADO
Procurador Geral
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